
E§TADCI DO RIO §RANDE DO SUL
MUNIOíPIO DE $ÁO VIOENTE DCI SUt
SEcRETARTA MUNTCTpAL DE EDUCAÇÃo

rERMo DE REFEnÊNcra DTSrENSA DE LICITIÇÃo sg

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento : Secretaria Municipal de Educação
Responsável pelo Pedido: Carlos Leandro Cavalheiro Dutra
Secretário(a): Rosani kozorosky Palmeiro

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças para os veiculos MARCOPOLOA/OLARE Wg

ONCHASSI:93P812E3P4C033731 PLACA: IRl6130 ANO 2010 E MB MASCA GRANMICRO
Chassi: 9BN{979277N8256050 PLACA: JBG3C98 ANO:2021/2022 faz-se necessária pois estes
veículos suprem uma demanda muito alta no município, por este motivo eles não podem
ficar parados.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MLINICIPAL DE EDUCÃO.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Educação precisa de fazer a compra para esses

veiculos para suprir a alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da
normalidade.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total
t BUCHA COM'IUBO OLHAL AMORTECEDOR UN 2 R$ 35,00 R$ 70,00
2 BUCHA BORRACHA UN 2 R$ 75,00 R$ 150,00
3 MOLA SEGUNDA PARAB DIANTAGRALE UN 1 R$ 747,00 R$ 747,00
4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UN 1 R$ 379,00 R$ 379,00'
5 TRAVA QUIMICA WHITE LUB UN 1 R$ 22,00 R$ 22,00
6 TUBO DE NYLON 12MM UN 1 R$ 4,50 R$ 4,50
7 ABRACADEIRA NYLON 387x7,6m UN 3 R$ 2,00 R$ 6,00

TOTAL R$ 1.378,50

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de alunos que fasem uso diariamente destes

veículos MARCoPoLo/voLARE wB oNcHASSt:93pB1zE3pACo33731 pIACA: IRJ6130 ANo
2010 E MB MASCA GRANMICRO Chassi: 98M979277NB256050 PLACA: JBG3C98 ANO;2O2LI2OZZ, que
é de demanda constante com esse equipamento, há a necessidade de se adquirir um
produto de qualidade e que atendem as expectativas da administração municipal quanto
a durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decoqrêngia,, de ..termqs que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos qud'o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
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acaffetam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalízação de processo de dispensa de licitaçáo para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da
Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Aruzáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômicadacontratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

5. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÕES ».t CONTRATANTE:
6.1.1 . Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1 .2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção; ': : ,',' i '

6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução
e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES ua CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANI'E ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇAO:
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A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evento. Além disso, o
fiscal designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro '' i ' r

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualiticação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. Os recursos para coberlura da despesa decorente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serviço

TRESENTOS E SETENTA E OITO REAIS COM
conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos,

Fabricante.

é de R$ 1.378,50 (UM MIL
CINQUENTA CENTAVOS ),

devem obedecer aos prazos do

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo parapagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a- empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONIRA'IADA.

*., l. '...i" ' ', I
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O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagantento o dia em que constar como emitida a ordem
banciria para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não teúa sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

A contratação ser:á realizada com fundamento na Lei Federal 14.13312021 , devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.13312021.

São Vicente do Sul-RS,29 de outubro de2025.

A*,"^ "g ?s-"*^.ô
Secretário(a) Municipal de Educação

Rosani Kozoroski Palmeirc
Secretária Municipal de Educaga'

Portaria Afi12021
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Município: São Vicente do SLrl- RS

Departamento: SECRETARIA M UN I CI pA L DE EDTJCAÇÃO

Responsável pclo Pedido: Carlos Leandro Cavalheiro DLrtra

Secretário(a) : ROSAN I I(OZOROSKY PALMEI RO

I. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se da contratação cla tnão cle obra, para prestação clo serviço de conserto clo

VEíCUIO: MPOLO/ VOLARE V8L 4X4 EO, PLACA:JBó8G09, ANO:2022/2023, CHASSI:
93 P858M 10PC068679, para atenclet' as clenrandas clo M Lrn icípio qLrando necessário.

Cottsidera-se colllo ttnt problerna a ser resolviclo, clentio cla perspectiva clo interesse
público, cotn intuito de prinrar pela prestação clo selviço clo MLrnicípio'coni rnellror qLralidade e
que atenda todas as exigências solicitaclas.

Destaca-se, portanto, corrforrne clescrito acima a necessiclacle
obra para corrserlo do veícLrlo.

da corrtratação da mão de

2. DO OBJII'I'O:
Contratação da nlão de obra, para conserto do veículo e continuar atendenclo as

derrandas do MLrnicípio quanclo solicitaclas.

3. DAS ESPBCII'ICAÇOBS DO OBJII IO:
A secretaria MLrnicipal de Educação precisa fazer acontratação de mão cle obra, para que

o veículo continue atendettdo as clemanclas clo Município, cla forma correta dentro cla nornraliclade.

4. DA TIUNDAMBNTAÇÃO DA CONTRATU.ÇÃO:
Tendo em vista a alta dematrcla de atencler a toclas as pessoas clo uosso Município, quando

necessário é de inrportância a contratação cle rnão cle obia, para o conserto clo veículo, Há
necessidade cle se adqLririr trtn produto de qualiclacle e qLre tenha as expectativas cla aclrninistração
Munici;:al qlratlto a dtrrabiltdacle, potência e Íirciliclade cle rnanr-rterrção. caso se-ia necessário.

Em decorrência cle. terrros que prestar atenclimento diário a servidár.es e população,
trecessitatnos que o fornecittreltto se.|a contínLro, sem fàlhas, pois as falhas acarr.etarn graves
transtornos a administração e cortsequenterlente aos nrunícipes que necessitam clos serviços
púrblicos.

. Assint, sugere-se a folrnalização cle processo cle clispensa de Iicitação para a execução clo ob;eto
acirna especificado, sob o criterio c1e julgamento cle menor valor global, visanclo ao atendimento do
princípio da econonticidacle como interesse cla Aclministração.

It'inalidade: ORDEM DE COMpttA p
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Descrição Material e/ou Serviço Valor Total R$

TESTE BICOS INJETORES ELE
REGULAGEIM BICOS INJETORES
ELETRONICOS

CONSERTO BICOS INJETORES
ELETRÔNICOS

MAO DE OBRA DO SERVTÇO NOS BTCOS
INJETORES ELETRÔNICOS



En'r análise das opções disponíveis, constatou-se sermais viável a contratação cle apenas
umaPessoa Jurídica, por Llrn valor certo e determinaclo clo que vár'ias Pessoas JLrríclicas, poclerrclo
ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razão da escolha do fornecedor e a vantajosiclade econônrica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços nrencionacla no estudo técnico prelirrinar. Os valores estimaclos cla
presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticaclos pelo nrercado, copforme
exige o aúigo23 da Lei 14.133121.

5. DOS RBQUTS[r'OS DA CON.T.RATAÇÃO:
o ob.ieto cleste'fermo de Referência será prestaclo cle forrra clireta.
A entrega deverá ser f'eita cottforrle corrtrato, nas clatas e locais clefilidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJBTO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕBS OA CONTka-TANTE:
6.1 .1. EfetLrar o pagamento devido pela execução do objeto coutratado, po prazo

estabelecido, desde que ctunpridas toclas as forrnaliclacles e exigêucias pievistas;
6.1 .2 Aplicar as penalidades regurarrertares e contratuais;
6.1 .3 Cumprir e fazer cuntprir as cláLrsulas clo contrato;
(r.l .4 Notificar, por escrito quando ,ecessário, a Contratacla na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 SLrper.visionar a execução do contrato,

correção das fa I has eventua I nrente detectadas:
exigindo presteza na execução e

6.2. DAS OBRIGAÇôIS OA CONTRA.IADA:
6.2.1 . ACONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisqLrer clanos causaclos

diretatnente à CONTI(ATANTE oLr a tet'ceiros, clecorrentes cle sua culpá ou iolo na execução clo
objeto contratado.

6.2.2. A, CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução clo coNTRATO.

6.2.3. ACONTRATADAdeveTá manter, durante toda a vigência clo CONTRATO,
em cotnpatibilidade coln as obrigações assurridas, todas as concliçOes cle habilitação e
qLralificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E !-ISCA[,I7,AÇÃ.O:
A gestão e fiscalização clo presertte serviço ser'ão exerciclas pelos errpregaclos públicos

designados lla Portaria da Comissão organizadora clo errento. Alénr dísso, o fiscalãesiglado será
o(a) S(a) Carlos Leanclro Cavallieiro Dutra.

8. DA FORMA E CRTTBRIOS Drr SELEÇÃO DO FORNECBDOR:
Será seleciollado o Íbrnecedor proponente cla urelhor oferta, assirn considerada a menor

proposta por valor global, desde qLre apresente a seguinte clocumentação:
Habilitação:

8.1. Nos teltnos do artigo 6B da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e trabalhista
serão aferidas mediante a verilicação clos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional cla
PessoaJurídica (CNPJ);

Il - a inscrição tro çadastro de contribuintes estaclual e/ou municipal, se Souver,
relativo ao donricílio ou sede do licitante. pertinente ao seLr rarno cle atividacle e compatível com
o objeto contratual;
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III - a regularidade perartte a Fazenda federal, estaclual e/ou rnunicipal clo
domicílio or"r sede do licitante, ou outra equivarente, na fonla da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguriclade Social e ao FGTS, que demonstre
cnmprimentodos errcargos sociais institLrídos por lei:

V - a regularidade perante a Justiça clo Trabalho.

8.2. Relativo à QLralificação Técnica:
Pat'a cot'l'lpt'ovar stta capacidacle técnica a coutratacla cleverá apresentar Atestaclo cle

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa.iuríclica cle direito público oLr privado, qlle comprove
que o propollellte exectttou, de fortla boa ou regular, serviços corn características idênticas oLr
similares às do ob.jeto.

9. CLASSIITICAÇÁO ORÇAMI'NTÁRTA:
9. l. Os recllrsos para coberlura da despesa clecorrente cla execução clo objeto contrataclo

será conforme relatório da contadoria er, a,exo a este Terrno.

10. cusTo rrsT'rMADo DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimaclo da contratação do serviço cle mão cle obra para conserto clo veículo, é de

R$6.150,00 (Seis mil, cento e cincoenta reais), conforme pesquisa de rrercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos prodr:tos a serem adqLririclos, clevem obedecer.aos prazos clo Fabr.icante.

12 CRITBRIOS DB MBDrÇÃO B DB P^GAMENT.O:
O prazo para pagamettto será de até 30 (trinta) dias apos a entrega cla Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor corlpetente.
Para pagamento, a etnpresa deverá apresental t\ CONTRMANTE a Nota Fiscal clevencjo

ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por tneio de Orclerr Bancária cle Crédito, mediante depósito

elll collta correltte, lta agência e estabelecirlento bancário inclicaclo pela CONTRATADA.
Será considerada data do pagamento o dia enr qlle constar como emitida a orderr lrancária

para pagarnento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qLralqLrer despesa que venlra a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sicloacorclada.

O CNPJ da CONTRATADA coustante tta Nota Fiscal cleverá ser o mesmo cla
documentaçãoapresentada.

13 DA LBGTST.AÇÃO:
A corttratação será realizada conr fundamerrto na Lei Fecleral l4.l33l}02l, devenclo

observar as leis, decretos, regttlamentação, pofiarias e uonlas feclerais, estaclr-rais e rirLrpicipais
diretanlente e indiretanlerlte aplicáveis ao ob.ieto cla contratação, sendo qLre se trata de clispensa
de licitação corrstante no artigo J5, da Lei 14. l33l2)2l .

São Vicente do Sul-RS, 09 de Outubro de2025.

Secretário(a) Municipal de Educação


